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E D I T A L  D E  P R O C E S S O  S E L E T I V O  N º .  0 3 / 2 0 2 2  

A B E R T U R A  – R E T I F I C A Ç Ã O  0 2  
                                               
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO, Estado de Santa Catarina, por meio da OMNI 
CONCURSOS PÚBLICOS LTDA, na forma prevista no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e regida de 
acordo com Leis Municipais e demais legislações pertinentes, torna público a Retificação 02 Edital nº. 03/2022, 
conforme segue: 
 
I- Altera-se no Item 6 Das Provas: 
 

6 – DAS PROVAS 

 
6.1 - A aplicação de provas do Processo Seletivo Edital nº. 03/2022 será constituída por: 
6.1.1 - Prova Objetiva de Múltipla Escolha de caráter classificatório. 
6.1.2 - A Prova Objetiva conterá 25 (Vinte e cinco) questões, com 04 opções de respostas (a,b,c,d) cada, com 
apenas uma opção correta, de acordo com a tabela abaixo: 
 

FUNÇÕES DISCIPLINA 
QUANTIDADES DE 

QUESTÕES 
PESO TOTAL 

Nível Fundamental Médio 

Língua Portuguesa 10 4,0 40 

Matemática 05 4,0 20 

Conhecimentos Gerais e 
Atualidades 

10 4,0 40 

TOTAL  25  100 

 
 

FUNÇÕES DISCIPLINA 
QUANTIDADES DE 

QUESTÕES 
PESO TOTAL 

Nível Médio Técnico e Nível 
Superior 

Língua Portuguesa 05 4,0 20 

Matemática 05 4,0 20 

Conhecimentos Gerais e 
Atualidades 

05 4,0 20 

Conhecimento Específico 10 4,0 40 

TOTAL  25  100 

 
6.1.3 - A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100(cem) pontos. 
6.1.3.1 - Será considerado habilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
30 (trinta) pontos. 
 
II- Inclui-se no Anexo II – Conteúdo Programático: 
 

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
MATEMÁTICA – NÍVEL SUPERIOR 
Números Naturais. Números fracionários. Números racionais. Operações com números naturais. Adição, 
subtração, multiplicação e divisão. Espaço e forma, grandezas e medidas. Expressões numéricas Resolução de 
problemas, Sistema de numeração decimal. Raízes. Proporcionalidade entre seguimentos. Figuras e formas 
geométricas. Ângulos e retas. Números primos. Frações. Porcentagem. Medidas de comprimento. Medidas de 
superfície. Medidas de capacidade. Medidas de tempo. Medidas de massa. Gráficos e tabelas. Álgebra. 
Trigonometria, geometria, geometria analítica. Equações de primeiro e segundo grau. Noções de estatística. 
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CONHECIMENTOS GERAIS  E  ATUALIDADES- NÍVEL SUPERIOR 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do estado e do 
município. Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, 
história,  meio ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e 
científicas do Brasil, do Estado e do município ocorridos de 2019 até os dias atuais, divulgados na mídia local 
e/ou nacional. Cultura Brasileira. Ecologia e Meio Ambiente. Tecnologia. Cidadania e consciência ecológica. 
Desenvolvimento sustentável. Educação .Saúde. 
 
III- Os demais itens permanecem inalterados: 
 

 
 

   Pinheiro Preto- SC, 11 de janeiro de 2023. 
 

 

             GILBERTO CHIARANI 

                  Prefeito do Município de Pinheiro Preto 

 

 

 


